
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
---Estado--do---Rio- -Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL NQ 45/96, de 11 de junho de 1996.

Proíbe a comercialização de be-
bidas alcoólicas, e outras dro-
gas afins a menores de 18 anos,
no município de Novo Hamburgo.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

disposto

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas e ou
tras drogas afins a menores de 18 (dezoito) anos, pelos estabelecimentos co
merciais no município de Novo Hamburgo.

Art. 2Q O estabelecimento que desrespeitar o
nesta Lei, fica sujeito as seguintes penalidades:

I - advertência;
11 - multa de 3.000 (três mil) UFIR's por cada infra-

çao;
111 - em caso de reincidência, aplicação de multa de

6.000 (seis mil) UFIR's;
IV - suspensão de 30 (trinta) dias do alvará de fun-

cionamento;
V - cassação do alvará de funcionamento.

Art. 3Q Os agentes municipais agirão de ofício ou median
te representação baseada em denúncia por escrito, a fim de instaurar-se pro-
cesso para a apuração de responsabilidades.

Art. 4Q Fica a responsabilidade do Poder Executivo Muni-
cipal a fiscalização do cumprimento desta Lei.

Art. 5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

tBIO ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal

AMBURGO, aos onzeGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
(11) dias do mes de junho do ano de 1996.
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